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Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais 
CÂMARA MUNICIPAL DE MORA 

 Edital 
 

LISTAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORA 

   
 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora faz  público, nos termos do 

artigo 35.º da LEOAL*, que foram definitivamente admitidas à eleição à Assembleia de Freguesia de Mora, 

deste concelho as seguintes listas: 

 

Partido Socialista - PS 

Candidatos:    
1 – Maria de Fátima Leão Chuço Pires 
2 – Fernando Henrique Fortio Prates 

3 – António Manuel da Silva Almeida Martins 

4 – Cândida de Fátima da Silva Pintor 

5 – Maria José Nunes Espadaneira 

6 – Jorge Manuel Teles Varandas Caetano 

7 – Ana Cristina dos Santos Guerra 

8 – Paulo Jorge Mendes Nogueira 

9 – José Pedro Nunes Aniceto 

  

                                                                                                

                 SUPLENTES 

 

10 – Ângela Maria Oliveira Feijão Barbosa 

11 – António Manuel Maia Moita 

12 – Fábio Alexandre dos Santos Varela 

13 – Raquel Alexandra Freixo Moita 

14 – Hélder Manuel Martins Amaral 

15 – Duarte Miguel Aniceto da Silva 

16 – Ângela Maria Pacheco Vitorino Catarino 

17 – Helder Filipe de Castro 

18 – Sara Caetano Rosado 
19 – João Eduardo de Oliveira Vieira 

20 – Maria do Céu Moita Pires Vinagre 

21 – João Amadeu Boto Pinheiro Martins Viana 

22 – José Miguel Moita Moreira 

23 – Daniel Iordache 

24 – Daniel Filipe Ginja Moreira Policarpo 

25 – Sérgio Miguel Estevam Pinto 
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26 – José Jacinto Silveira Nunes 

27 – José Francisco Farrusco Rosado 

28 – Joaquim António Coelho 

29 – Fábio Miguel Moita Piado 

 
  

 Mora, 30 de Agosto de 2021. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

        O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

     

                                             Luís Simão Duarte de Matos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
NOTA:  

É afixado à porta dos edifícios do Tribunal de Comarca, Câmara Municipal e de todas as Juntas de Freguesia do município.  

É também afixado à porta e no interior das assembleias eleitorais no dia da eleição (para este efeito é entregue aos presidentes de mesa com a restante 

documentação eleitoral). 

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais  
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